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PORTARIA N.º 97/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Fiscalizadora e Examinadora responsável pela 

realização de Processo Seletivo Simplificado 

visando contratação temporária e composição 

de cadastro de reservas de profissionais para 

os cargos de Agente de Consultório Dentário, 

Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, 

Fisioterapeuta, Técnico em Enfermagem, 

Educador Físico e Psicólogo no Município de 

Ribeirão do Pinhal. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado pela Prefeitura 

Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Fiscalizadora e Examinadora de Processo Seletivo Simplificado visando contratação 

temporária e composição de cadastro de reservas de profissionais para os cargos de Agente de 

Consultório Dentário, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Técnico 

em Enfermagem, Educador Físico e Psicólogo no Município de Ribeirão do Pinhal, ficando a 

primeira designada como Presidente: 

 

I - Evanir Pereira, Enfermeira, Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Flavia Aline Ferraz, Psicóloga, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

III - Joice de Cássia Strombeck Vaz, Enfermeira, Secretaria Municipal de Saúde 
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Art. 2º. Compete à Comissão Fiscalizadora e Examinadora a responsabilidade de 

supervisionar, cumprir e exigir que se cumpram as determinações do presente Processo 

Seletivo Simplificado. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 16 de outubro de 2024. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 

 

 

 


